
CONCURSO PÚBLICO - 04/2023 PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE NOTAS DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL

A Prefeitura do Município  de Ilha Solteira,  no uso de suas atribuições,  torna públicas as notas
obtidas pelos candidatos na prova prático-profissional, realizada em 23/04/2023, conforme segue:

1 – PROVA PRÁTICA-PROFISSIONAL 

Peça Processual (anexo1)

Segue abaixo a chave de correção correspondente:

Item Pontos

1 – Indicação da peça: contestação 1,0

2 – Estrutura da peça - (qualificação com mandato ex legis, preliminar de ilegitimidade 
passiva, mérito, pedido de improcedência do pedido, postulação por prova)

2,0

3 – Preliminar de ilegitimidade passiva: 

3.1 – Condição da ação/legitimidade passiva-legitimado é o Município, pessoa jurídica de 
direito público

2,0

3.2 – Teoria do órgão 4,0

3.3 – Órgão somente possui capacidade judiciária para defesa das suas prerrogativas em 
juízo

4,0

4 – Mérito: 

4.1 – Art.39, § 1º, da Constituição Federal: 3,0

4.2 – Art. 37, XIII, da Constituição Federal 3,0

4.3 – Súmula Vinculante nº 37 4.0

5 – Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa e estrutura. 7,0

Total Peça Processual 30,0

 Questão Discursiva (anexo 2)

Segue abaixo a chave de correção correspondente:

Item
Ponto

s

1 - Conceituação: (02 Pontos)

1.1 – Termo de Colaboração – Instrumento adequado para cada consecução de planos de trabalho 
propostos pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros 1,0

1.2 – Termo de Fomento – Instrumento adequado para consecução de planos de trabalho propostos 
pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros. 1,0

2 – Providências: (14 Pontos)

2.1 Chamamento Público:

a) Realização de chamamento público 

b) Ressalvadas as hipóteses de dispensa e inexigibilidade prevista em Lei 

1,0

1,0

2.2 Previsão Orçamentária – Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria 1,0

2.3 – Avaliação da OSC: 
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2.3.a – Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais 

2.3.b – e a capacidade técnica e operacional 

2.3.c – da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto 

1,0

1,0

1,0

2.4 – Plano de Trabalho: 

2.4.a – Aprovação do Plano de trabalho

2.4.b – descrição da realidade que será objeto parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

2.4.c – descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;

2.4.d – previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria;

2.4.e – forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas;

2.4.f – definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

0,5

0,5

0,5

0,5

0,5

0,5

2.5 – Parecer Técnico:

2.5.a – Emissão de parecer de órgão técnico da administração pública

2.5.b – pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: do mérito da proposta;

2.5.c – identidade e reciprocidade de interesse das partes;

2.5.d – viabilidade de sua execução;

2.5.e – verificação do cronograma de desembolso;

2.5.f – meios e procedimentos de fiscalização;

2.5.g – designação do gestor da parceria;

2.5.h – designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria. 

0,5

0,5

0,5

0,5

0,5

0,5

0,5

0,5

2.6 – Emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração 
pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.

1,0

3 – Domínio da modalidade escrita formal da língua portuguesa e estrutura 4,0

Total Discursiva 20,0

2 - Conforme disposto no Edital de Abertura do certame:

 7.14. A peça profissional escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos. 

7.14.1. O candidato deverá obter, pelo menos, 15 (quinze) pontos na peça profissional. 

 7.15. A questão discursiva escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos. 

7.15.1. O candidato deverá obter, pelo menos, 10 (dez) pontos na questão discursiva

3  –  Para  interposição  de  recurso,  o  candidato  deverá,  obrigatoriamente.  Acessar  o  endereço
eletrônico  http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/713,  preencher  o
formulário próprio disponibilizado para recurso e enviá-lo via internet nos dias 04 e 05/05/2023, das
9h às 16h, respeitando todo o disposto no Edital de Abertura do referido concurso. 

Ilha Solteira, 03 de maio de 2023.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO
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ANEXO 1 – CONCURSO PÚBLICO 04/2023

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

NOTAS DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL

PEÇA PROCESSUAL

Inscrição 1 (1,0) 2 (2,0) 3.1 (2,0) 3.2 (4,0) 3.3 (4,0) 4.1 (3,0) 4.2 (3,0) 4.3 (4,0) 5 (7,0) Total

1005-2 0,5 1,0 1,5 0,0 0,0 0,0 0,0 2,0 7,0 12,0

1024-2 1,0 1,0 2,0 4,0 4,0 0,0 4,0 3,0 7,0 26,0

1132-2 1,0 2,0 2,0 0,0 4,0 0,0 0,0 4,0 7,0 20,0

1138-2 1,0 2,0 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 4,0 7,0 16,0

1187-2 1,0 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 4,0 7,0 14,0

1193-2 1,0 2,0 2,0 4,0 0,0 0,0 0,0 4,0 7,0 20,0

1230-2 1,0 1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 3,0 0,0 7,0 12,0

1246-2 1,0 2,0 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 3,0 7,0 15,0

1308-2 1,0 1,5 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 7,0 11,5

1345-2 1,0 1,5 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 7,0 11,5

1362-2 1,0 1,5 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 3,0 7,0 14,5

1374-2 1,0 1,5 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 3,0 7,0 14,5

5018-2 1,0 1,5 2,0 0,0 0,0 0,0 3,0 4,0 7,0 18,5

5025-2 1,0 2,0 2,0 0,0 0,0 3,0 0,0 4,0 7,0 19,0
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ANEXO 2 – CONCURSO PÚBLICO 04/2023

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

NOTAS DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL

QUESTÃO DISCURSIVA

Inscrição
1.1

(1,0)
1.2

(1,0)
2.1a
(1,0)

2.1b
(1,0)

2.2
(1,0)

2.3.1
(1,0)

2.3.2
(1,0)

2.3.3
(1,0)

2.4.1
(0,5)

2.4.2
(0,5)

2.4.3
(0,5)

2.4.4
(0,5)

2.4.5
(0,5)

2.4.6
(0,5)

2.5.1
(0,5)

2.5.2
(0,5)

2.5.3
(0,5)

2.5.4
(0,5)

2.5.5
(0,5)

2.5.6
(0,5)

2.5.7
(0,5)

2.5.8
(0,5)

2.6
(1,0)

3
(4,0)

Total
(20)

1005-2 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 0 0 0 0 0,5 0,5 0 0 0 0 0,5 0 0 0,5 0 0 0 0 4,0 11,0

1024-2 0,5 0,5 1,0 1,0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4,0 7,0

1132-2 1,0 1,0 1,0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4,0 7,0

1138-2 1,0 1,0 0 0 0 1,0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,5 0 0 0 0 0 4,0 7,5

1187-2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3,2 3,2

1193-2 1,0 1,0 1,0 1,0 0 0,5 0,5 0,5 0,5 0 0 0,5 0 0 0 0 0 0 0,5 0,5 0 0 0 4,0 11,5

1230-2 0 1,0 1,0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3,8 5,8

1246-2 1,0 1,0 0 0 1,0 0 0 0 0,5 0,25 0,25 0,25 0,25 0,25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4,0 8,75

1308-2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4,0 4,0

1345-2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4,0 4,0

1362-2 1,0 1,0 1,0 1,0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4,0 8,0

1374-2 1,0 1,0 1,0 1,0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4,0 8,0

5018-2 0,5 1,0 1,0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3,8 6,3

5025-2 1,0 1,0 1,0 1,0 0 0 0 0 0,5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0,5 0,5 0 4,0 9,5


